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TERMo DE AJUSTAMENTO DE GESTÀO. TAG.
QUE ENTRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS, O
nnrylcÍpIo DE MACEIo, _A AUTAReutA
MLTNICIPAL DE ILUMINAÇAO PUBLICA
ILUMINA E A EMPRESA CEILURB LTDA.,
DÍspoNDo soBRE A coMpostÇÃo Do pASSIVo
FINANCEIRO DECORRENTE DO CONTRATO N.'
18712022, SOBRE A CONTINUIDADE DA
axacuçÃo CoNTRATUAL, soBRE A
DISCIPLINA ons onruc.tçôEs DE pAG.A,MENTo
E DE ACOMPANHAMENTO PERÁNTE O TCE/AL,
NOS AUTOS DO PROCESSO TCUAL N."
TCt34.007942t2024.

O TRIBLTNAL DE CONTAS DO ESTÀDO DE ALAGOAS, pessoa jurídica de

direito público, doravante denominado COMPROI,!ISSÁRIO, neste ato representado na

foma rôgimental, e, de outro lado, como COMPROMITENTES, o MUMCÍPIO DE

MACEIÓ, pessoa juridica de dreito público intemo, a AfITARQUIA MttlÍICIpAL DE

ILUMINAÇÃO PÚBLICA - ILUMINA, entidade da administração indireta municipal,

e a empresa CEILURB LTDA., pessoajurídica de direito privado, resolvem celebrar, com

firndamento no an. I 00 da Lei Estadual n." 8.790/2022 e na Resolução Normativa TCE/AI

n.'00312022, o presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE GESTÂO - TAG, mediante

as cláusulas e condições següntes.

TERMO DE AJT]STAMENTO DE GESTÃO - TAG N" I12O26
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CONSIDERANDO as competências constitucionais atribuídas aos Tribunais de

Contas para fiscalização contábil, Íinanceira, orçamentária, operacional e patrimonial da

Administração Pública, bem conro a função de induzir a correção tempestiva de falhas,

prevenir lesões ao erário e promover a adequada prestação dos serviços públicos;

CONSIDERANDO que o art. 100 da Lei Estadual n." 8.790, de 29 de dezembro de

2022, e a Resolução Normativa TCE/AL n.' 00312022 autorizam a celebração de Termo de

Ajustamento de Gestão com os jurisdicionados, como mecanismo voltado à superação

consensual de desconformidades, com definição precisa de obrigações, prazos, responsáveis e

formas de monitoramento;

CONSIDERANDO que, no âmbito do Processo TCEiAL n.' TC134.00794212024,

instaurou-se aconrpaúamento específico acerca das controversias administrativas, finalceiras

e contratuais relacionadas ao Contrato n.' 18712022, firmado para a prestação de serviços de

gestão energética completa das unidades consumidoras componentes do sistema de iluminação

pública do l\lunicípio de Maceió;

CONSIDERANDO que, conforme ata de reunião realizada em 26 de fevereiro de 2026

e 06 de março de 2026, no âmbito do TCE/AL, com a presença de representantes do Tribunal

de Contas, do Município de Maceió, da ILUMINA e da CEILURB LTDA., restou consignado

o propósito institucional de estabelecer co[senso sobre os pontos controvertidos relativos ao

Contrato n." 18712022, inclusive no que toca aos pagamentos indenizatórios decorrentes de

serviços prestados em cumprimento a decisões judiciais;

CONSIDERANDO que o contÍato n.o 18712022 encontra-se vigente e sem

judicial, superada as controvérsias advindas sobre a sua validade e eficácia jurídica;
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CONSIDERANDOque,naTeÍ'eridaassentada,ficouajustadoqueaILUMINAea

hocuradoria-Geral do Municipio promoveriam a análise do passivo apresentado pela

CEILURB LTDA., abrangendo os pagamentos indenizatónos compreendidos entre

2OlO4l2O23 e 1411012025, bem como os valores subsequentes a esse periodo, inclusive em

relação aos indrces de reajuste aplicáveis, com vistas ao restabelecimento do eqülíbrio

econômicofi nanceiro entre as partes;

CoNSIDERANDo que, em requerimento formalizado perante esta Corte. o Município

de Maceió informou a consolidação técnica do passivo fmanceiro, apontando, de um lado, o

valor de R$ 60.117.173,23 (sessenta r:rilhões, setecentos e setenta e sete mil, cento e setenta e

três reais e vinte e três centavos), referente estritamente às diferenças de reajuste incidente sobre

processos anteriormente pagos, e, de outro, o valor de R$ 151.466,971,71 (cento e cilquenta e

um milhões, quaúocentos e sessenta e seis mil, novecentos e setenta e um reais e setenta e um

centavos) correspondente aos processos ainda pendentes de pagamento, já acrescidos do

respectivo reajusre contanral, totalizando Rs 212.244.144,94 (duzentos e doze milhões,

duzentos e quarenta e quatro mil, cento e quarenta e quatro reais e noventa e quaüo centavos).

CONSIDERÂNDOque,adespeitodopassivoapuradopelopróprioMunicipio,as

partes, após sucessivas audiências e reuniões institucionais, avançaÍÍun em tratativas de

composiçâo anrigável e chegaram a consenso para liquidação global do débito pelo montante

de Rs 200.000.000,00, com redução consensual aproximada de l0% do valor originalmente

levantado, em demonsüação iuequivoca de cooperação, razoabilidade e parceria institucional

da emptesa CEILURB LTDA.;

CoNSIDERANDOqueaempresaCEILURBLTDArenunciouodireitodecrédito

aos juros moratórios e multas decorrentes do inadimplemento, no montante aproximado de R$

80.000.000,00 (oitenta milhões de reais)' calculados pela própria empresa
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CoNSIDERANDOqueapropostacornpositivacontemplaparcelanrentoplunarrual,

renúncia parcial da credora, disciplina de correção nroneuiLria, renúncia aosjuros oldinários das

parcelas pagas tempestivamente e definiçào de mecanismo de acompaúamento continuo pelo

TCE/AL, sem prejuizo da preservação do interesse público e da segurança jurídica dos

partícipes;

CoNSIDERANDo a essencialidade do serviço público de iluminação, cuja

continuidade interessa diretamente à coletividade, à segurança urbana, à mobilidade e à

adequadafiurçãodosespaçospúblicos,sendonecessárioimpedirsoluçõesderuptura

conüatual que a€ravem a descontinuidade aúIirustrativa ou inviabilizem a quimção

escalonada do passivo recoúecido;

CoNSIDERANDOanecessidadedeconferirmiíximaestabilidadeaofluxode

pagamento pactuado, inclusive mediante disciplina sobre a utilização da COSIP' prioridade

absoluta na alocação de recursos vinculados ao çusteio da iluminação pública, mecanismos

de step-in financeiro e operacional em caso de mora grave, possibilidade de cessão de crédito

e responsabilização pessoal dos agentes incumbidos da execução do ajuste;

CONSIDERANDO, por fim, que a solução consensual ora Íirmada atende

simultaneamente aos principios da legalidade, da eficiência, da continuidade do serviço

púbtico, da segulança jurídica, da cooperação administrativa e da boa-fé objetiva' permitindo

osaneamentoprogressivodopassivosemdescurardocontroleexternoedarastreabilidade

dos atos praticados;

REsoL\tsMcelebrar,comfundamentonoart.l00daLeiEstadualn.S.l9ol2022e

na Resolução Normativa rt. 00312022, TERMO DE AJUSTAMENTO DE GESTÃO _

TAG, nos segruntes temros:
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l. I O presente Termo de Ajustamento de Gestào - TAG tem por objeto disciplinar, de

forma minudente e vinculante, as obrigações assumidas pelo Município de Maceió, pela

ILUMINA e pela CEILI-IRB LTDA. para a composição, liquidaçào e acompanhamento do

passivo financeiro decon ente do Contrato n.' 18712022, bem como paÍa assegurar a

continuidade da execução contratual enquanto perdurar o pagamento ajustado.

1.2 O ajuste ora firmado compreende, de maneira integrada, o reconhecimento do

passivo apurado pelo Município nos autos administrativos e peÍante o TCE/AL; a definiçào do

valor global de composição aceito pelas pÍrÍtes; a estipulação do cronograma plunanual de

pagamento; a fixação de encargos, garantias, deveres de transparência, mecanismos de

fiscalização e consequências do inadimplemento; e, ainda. a preservação da avença contratual

até a adimplência final.

1.3 O presente T.AG não se limita a mera declaração de intenções, constituindo

instrumento de conÍbrmação admirustrativa com obrigações ceÍas, determinadas e exigíveis,

desünadas a enc€ÍraÍ o litigio financeiro atualmente submeüdo ao acompanhamento desta

Corte de Contas, sem prejuízo da análise de eventuais parcelas supervenientes, serviços não

contabilizados ou diferenças decorrentes de pagamentos pretéritos realizados em aúaso.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PASSIVO APURADO, DO VALOR DE COMPOSIÇÃO,

DA RENT]NCIA DE CRÉDITOS MORATÓRIOS, DA NATUREZA DOS CRÉDITOS,

DA REGI,ILARIDADE ORÇAMENTÁRh E CONTÁBTL

2.1 Para os fins deste TAG, fica consignado que o valor do passivo financeiro

apurado tecnicamente pelo Municipio de Maceió e encamiúado ao TCE/AL corresponde

a R§ 212.244.144.94. Sendo R$ 60.777.173,23 (28,63"/" do valor total ) referentes às

diferenças de reajuste incidentes sobre processos aÍlteriormente pagos e R$

151..166,971,71 (71,37o/o do valor total) concementes aos processos ainda

pagamento, já acrescidos do respectivo reajuste contratual

dentes de
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2.2 Não obstante o montante integralmente levantado pelo próprio ente municipal. as

partes, após audiências e reuniões institucionais realizadas no âmbito do TCE/AL e em

tratativas administrativas correlatas, ajustaram composição global para qütação do passivo

pelo valor de R$ 200.000.ü)0,00 (duzentos milhões de reais), quantia esta resultante de

concessôes recíprocas e, especialmente, da aceitação, pela CEILURB LTDA., de redução de

R$ 12.244.144,9.1 (doze milhões, duzentos e quârenta e quetro mil, cento e quarenta e

quatro reâis e noventa e quetro centavos) sobre o passivo originalmente consolidado

referente ao pdncipal,alern do aceite pela CEILURB da renuncia ao direito de crédito aosjuros

moratórios e multas decorrentes do inadimplemento, no montante aproximado de R$

80.000.000,00 (oitenta milhões de reais), calculados pela propria empresa.

2.3 Fica expressamente registrado que a composição firmada no capul desta cláusula

traduz solução consensual excepcional e não importa, para nenhum efeito, reconhecimento de

inexistência do passivo remanescente levantado na memória tecnica municipal, mas sim opção

negocial Iegitimamente adotada para viabilizar a liquidação escalonada, reduzir litigiosidade,

preservaÍ a contrnuidade do serviço e assegurar previsibilidade oÍçatnentária e finarceira.

2.4 Os valores relativos à diferença de reajuste, quando destacados nos demonstrativos

que instruírem os pagamentos, terão natureza indenizatória, inclusive para fins de adequada

identificação concíbil e de mitigação de incidências tributiirias incompatíveis com a essência

econômica da recomposição pactuada, sem prejuizo da estrita observância das normas fiscais

aplicáveis, o que no valor total acordado corresponde a R$ 64.583.636,17 (sessenta e quâtro

milhões, quinhentos e oitenta e três mil, seiscentos e trinta e seis reais e dezessete

centavos).

2.5 A celebração do presente TAG não afasta o dever do Município e da ILUMINA de

mant€r a escrituração, a rastreabilidade documental e a vinculaçào administrativa de cada

parcela ao respectivo evento con[anral ou indenizatório que ajustifique, de modo a permitir o

controle extemo, intemo e ministerial ern toda a vigência do ajust

\
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2.6. Fica expressamente reconhecido pelos compromitentes que os serviços executados

pela CEILURB LTDA. no período abrangido pelo passivo oÍa composto foram efetivamente

prestados. atendendo às direuizes contratuais e às determinações admidsüativas e judiciais

então vigentes, razão pela qual não subsiste contÍovérsia quanto à sua realização" utilidade,

necessidade ou aderência ao interesse público, valendese o presente instrumento como efetiva

regularização das obrigações pÍetéritas, inclusive para fins de superação de eventuais

inconsistências formais relacionadas à liqüdaçao da despesa, assegurando-se a homologação

dos serviços prestados para todos os efeitos perante os órgãos de controle.

2.7. En deoorr&rcia do reconhecimento previsto no item anterior, as partes

convencionam que não haverá rediscussão administrativa ou contábil acerca da efetiva

prestação dos serviços, tampouco quanto aos critérios técrricos de formação dos valores

apurados, ressalvadas exclusivamente hipóteses de erro material ou de omissão comprovada.

2.8. Os compromitentes recoúecem que o passivo objeto deste TAG decorre de

obrigações regularmente constituídas no âmbito do Contrato n' 18712022, cuja execução

ocorreu sob amparo contratual e, em parte, sob detenninação judicial.

2.9. As despesas co{respondentes serão deüdamente apropriadas nos exercícios

financeiros competentes, observando-se as nornas de direito financeiro, em especial quanto

ao recoúecimento de despesas de exercícios anteriores, quando aplicável.

2.10. O Municipio de Maceió e a ILUMINA comprometem-se a promover a adequada

preüsão orçamentária, emissão de empeúos, liquidação e pagírmento das despesas

decorrentes deste TAG, de forma compatível com a programação financeira e com as nornas

da Lei de Responsabilidade Fiscal.

2. I I . A inexistência de ernpenho pretffto ou de dotação específica à epoca da €xecuçeo

nâo constirui óbice ao recoúecimento e pagamento das obrigações ora ajustadas, tendo em

vista a natureza de recomposição financeira decorrente de obrigação preexistente e recoúecida

ESTADO DE ALAGOAS
TRIBI.INAL DE CONTÁS DO ESTADO

aúninistrativamen
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2.12. O presente TAG constitui instrumento apto a conferir suporte jurídico e contábil

à regularização da despesa perante os óÍgãos de controle intemo e exlemo'

CLÁUSULA TERCEIRÂ - DO CRONOGRAMA DE PAGAMENTO' DOS

VENCIMENTOS E DA FORMA DE ADIMPLEMENTO

3.lOpagamentodovalorglobaldecomposição,fixadoemR$200000000,00,será

realizado de forma escalonada, observando.se a seguinte programação financeira, que vincula

os compÍomitBntes e seus sucessores administrativos:

3.l.lNoprimeiroanodevigênciadopresenteTAG,oMunicípiodeMaceióea

ILUMINA pagarão à GEILURB LTDA-, até o dia l0 de abril de 2026, a quantia Ínicial de R$

9.000.000,00 (nove milhões de reais),, como entrada obrigatôria e condição material de início

da execução do cronogÍama.

3. 1.2 Até o dia 3OlMl2026 será pago o montante de R$ I I 000 000,00, como

complemento da entrada obrigatória.

3. 1.3 Será pago o valor de R$ 20.000.000,00 até o dia 3l /08i2026, condicionado a fonte

de excesso de arrecadação (COSIP) ou outras fontes de recursos disponíveis, a qual acaso não

haja o excesso de arrecadação deverá o Município de Maceió comproval nestes autos e aludido

valor ser parcelado ao longo dos próximos três anos ( 2027 D02812029\, de forma proporcional,

com pagamento mensal.

3.l.4Aindanopnmeiroano,serápagoomontantedeR$20000000,00em8(oito)

parcelas, sendo cada urna no valor de Rs 2.500.000,00, venciveis até o dia 20 de cada mês,

observando-se que a primeira parcela mensal vencerá no dia 20 do mês subsequente ao

pagam ento inicial referido no item anterior, e as demais, sucessivamente, no mesmo dia dos

y't
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3.1.5 No segundo ano de vigência do TAG, será pago o valor de R$ 50.000.000,00, em

12 (doze) parcelas iguais, mensais e sucessivas, todas com vencimento até o dia 20 de cada

mês.

3.1.6 No terceiro ano de vigência do TAG, seÍá pago o valor de R$ 50.000.000,00,

em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e sucessivry todas com vencimcnto até o dia 20 de cada

mês.

3.1.7 No quarto ano de ügência do TAG, será pago o valor de R$ 40.000.000,00, em

12 (doze) parcelas iguais, mensais e sucessivas, todas com vencimento até o dia 20 de cada

mês.

3. 1.8 No qünto ano de vigência do TAG, será pago as correções finais de cada parcela

conforme preüsto neste instru ento.

3.2 Para todos os efeitos. ressalvado aperurs o pagamexxto inicial, conforme disposto

no subitem 3.1.1, Íicam estabelecidos como datas-limite de vencimento ordiniírio das

obrigações rnensais do presente TAG o dia 20 de cada mês, devendo os compromitentes adotar

todas as providências administrativas, orçamentárias, financeiras e bancárias necessárias para

que os recursos estejam disponíveis à credora até essa data.

3,3 Os pagamentos serão realizados mediante transferência banciíLria para a conta

indicada pela CEILURB LmA., admitida, ainda, a cessão do cródito ou a indicação de conta

de cessioniirio ou instihrição financera, desde que forrnalmente comunicada aos demars

çompÍomitentss e juntada aos autos do processo adminisfativo correspondente, sem que tal

cessão implique novação, alteração do valor pdncipal ou dispensa das gamntias preüstas neste

TAG,

3.4 O inadimplemento parcial ou o pagamento a menoÍ não descaÍacteriza a mora, de

modo que toda parcela deverá ser satisfeita integralmente, inclusive quanto aos encargos de

atualizaçâo e aos reflexos contratuais incidentes, sob pena de aplicaçào das sanções previstas

nas cláusulas sub v
(
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cLÁusuLr QUARTA - DÀ coRREÇÃo MoNf,TÁmÀ nos ENCARGoS

uomróntos E Do vENCIMENTo ANTECIpADo

4.1 Como expressão do equilíbrio negocial e da concessão recíproca firmada entre as

partes, a CEILURB LTDA. renuncia aos juros ordinrí,rios das parcelas mensais preüstas neste

TAG, desde que cada obrigação seja integralmente paga até a respectiva data de vencimento.

4.2 Todos os valores previstos neste TAG, inclusive aqueles referentes ao primeiro ano

de ügência, serão atualizados monetariamente pelo IPCA desde a data'base considerada na

apuração do passivo até o efetivo pagamento de cada parcela, preservando'se integralÍnente o

valor real da obrigação assumida, vedada qualquer interpretação que implique postergação,

suspensão ou limitação da incidência da atualização monetária desde a data-base da

apuração.

4.3 As correções acumuladas apuradas sobre cada palcela paga como decorrência do

presente instrumento serão. ao final do quaÍto ano de vigência do TAG, apresentados pela

ILUMÍNA à CEILURB para que passem a compor os valores devidos no qünto ano, tal conlo

previsto na Clausula 3.1.8.

4.4 Em caso de atÍaso no pagamento de qua.lquer parcela, incidirão, desde o vencimento

até a data do efetivo adimplemento, coITeção monetária pelo INPC, juros moratórios de l7o

(um por cento) ao mês e multa moratória de 2% (dois por cento), sem prejüzo da obrigação de

recomposição integral do fluxo pactuado e das demais medidas de execução, monitoramento

ou responsabilização cabiveis.

4.5 O descumprimento de 3 (úês) parcelas consecuüvas, ou de 4 (quatro) parcelas

alternadas no período de 12 (doze) meses, implicará vencimento antecipado do saldo

remanescente do acordo, independentemente de notificação extrajudicial, hipótese em que a

totalidade da dívida ainda não quitada tomar-se-á imediatamente exigivel, com todos os

encargos previstos nesta cláusul
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4.6 A disciplina de encargos pÍevista neste TAG tem natuÍeza de cláusula de reforço

ao adimplemento e não afasta, antes se soma, ao poder de fiscalização do TCE/AL, às

proüdências dos órgãos de controle intemo, ao encamiúamento ao Ministério Público de

Contas e ao Ministério Público Estadual e à eventual apuração de responsabilidade pessoal dos

agentes que derem causa ao inadimplemento.

4.7. O eventual descumprimento injustificado pelas partes incidirá os responsáveis nas

sanções dispostas na Resolução Normativa n" 0312022 do TCE/AL, nos termos do art. 10, §

l"

CLÁUSULA QT]INTA - DA COSIP, DA VINCULAÇÀO OE RECEIT.{S E DA

PRIORIDÂDE ABSOLTITA DO PAGAMENTO

5. I Considerando que a Contribüção para Custeio do Serviço de Iluminação Pública -

COSIP constitui a principal fonte de sustentação econômica da política pública envolvida e

guarda vinculaçâo material com o objeto contratual em discussào, os compromitentes

reconhecem que a programação financeira deste TAG deverá observar prioridade qualificada

na alocação dos recursos provenientes dessa receita, sem que comprometa as despesas

correntes e de invesümento a serem realizadas no período compreendido no cronograma de

pagamento.

5.2 Enquanto não integralmente concluido o pagamento previsto neste instrunrento, o

percentual máximo da COSIP passível de desvinculação para finalidades estranhas ao custeio

do serviço de iluminação e ao cumprimento das obrigações aqui assumidas não poderá, a

partir de 2027, ultrapassar 307. (trirta por cento), devendo ser preservado, no mínimo, o

remanescente necessário paÍa suportar a continuidade da avença, os üspêndios correntes do

&
sistema e a amortizaçào do passivo objeto deste ajus
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5.3 Fica instituída. como direúiz de execução deste TAG, prioridade absoluta do

pagamento das obrigações aqü previstas an relagão a destinações discricionifuias não

essenciais vinculadas à mesma base financeira, obrigando se o Município de Maceió, a

ILUMINA e os órgãos fazendiirios çorrelatos a progÍamar e executar os desembolsos de ntodo

a impedir postergações indeüdas, contingenciamentos incompatíveis ou redirecionamentos

que comprometam a estabilidade do cronogÍÍuna.

5.4 Sempre que tecnicamente viável e juridicamente admissivel, o Município e a

ILUMINA deverão estrutuÍar conta vincúada, subconta de acompanhamento, rotina segregada

de fluxo Íinanceiro ou mecanismo eqúvalente de rastreabilidade da COSIP, apto a evidenciar

a reserva de recursos voltados ao cumpÍimento deste TAG, permitindo ao TCE/AL e aos

órgãos de controle a verificação objeüva do adimplemento e das disponibilidades destinadas

ao ajuste.

5.5 A eventual superveniência de ingresso exfaordinário de receitas correlatas ao

sistema de iluminação pública, inclusive indenizações, compensaçÕes, créditos recuperados ou

receitas acessórias, não autorizaÍá o esvaziamento da prioridade preüsta nesta cláusula,

devendo tais valores ser considerados, preferocialmente, para reforço do cumprimento das

obrigações assumidas perante a CEILURB LTDA.

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTINUIDADE CONTRATUAL, DA MANUTENÇÃO

DA AVENÇA E DA ESTABILIDADE DA EXECUÇÃO

6.1 Como condição essencial do equilibrio global da composição, fica assegurado que

a avença mantida entre a CEILURB LTDA., o Município de Maceió e a ILUMINA, no tocante

à prestação de serviços, deverá permanecer hígida e em execução enquanto perdurar o

pagamento disciplinado neste TAG, vedadas medidas de rescisáo, suspensão ou esvaziamento

contratual que, direta ou indiretamente, decorram ou se relacionem ao passivo ora reconhecido,

ainda que fonnahnente fundamentadas em outros critérios, bem como quaisquer condutas que,

por via oblíqua, comprom

pactuado

etan a viabilidade econômica da amortização do débito aqü
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6.2 A continuidade contratual prevista nesta cláusula não impede o exercício do poder

de Íiscalizaçâo da Administração e do contÍole extemo, mas impõe que quaisquer providências

administratrvas sejam adotadas com observância da boa-fé objetiva, do dever de cooperação,

da motivaçào qualificada e da preservaçào da utilidade econômica do ajuste, de forma a não

esvaziar, por vias indiretas, a garantia de recebimento da credora.

6.3 As partes deverão formalizar os adiüvos contratuais pertinentes, inclusive quanto à

pÍorrogação de vigência e, se necessário, ao acróscimo de até,25oÁ (vinte e cinco por cento),

nos limites legalmente admitidos e desde que tecnicamente justificados, com vistas à adaptação

da execução à nova realidade administrativa e à manutenção do serviço público sem solução

de continuidade, ate a completa quitação da presente avença.

CLAUST]LA SETIMA - DAS GARANTIAS ADICIONAIS, DO STEP-IN E DA

CESSÃO DE CRÚDITO

7.1 Para reforço da segurança jurídica e financeira do presente ajuste, o Mruricípio de

Maceió e a ILUMINA respondem solidanamente pelo exato cumprinrenlo das obrigações de

pagamento ora assumidas, cabendo a ambos adotar, de forma coordelada, todas as

providências orçamentárias, contábeis, administrativas e operacionais indispensáveis à

pontualidade do cronograma.

7.2 Fica expressamente admiüda a cessãor total ou parcial, dos créditos decorrentes

deste TAG pela CEILURB LTDA., inclusive para fins de securitização, antecipação financeira,

constituição de garantia ou reorganização empresarial, desde que haja noüficação formal aos

demais compromitentes, preservândo-se integralmente o valor do crédito cedido. a ordem de

ESTADO DE AL{GOAS
TRIBI.]NAL DE CONTAS DO ESTADO

vencimentos e todos os mecanismos de garantia aqut "r"O"r".rd"\ 
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7.3 Fm ça5q de mora grave, atÍaso reiterado, frustração injustificada do fluxo da

COSIP, descumprimento da prioridade absolutâ ou qualquer conduta adminisEaúva apta a

comprometer a execução financeira do TAG, poderá ser instaurado mecanismo de stepin, de

natureza financeira e operacional, a ser submetido ao acompaúamento do TCE/AL,

consistente na adoção de medidas extraordiniiLrias de proteção do crédito, tais conro segregação

reforçada de receitas, indicação ünculante de fluxo de pagamento, monitoramento intensivo

dos repasses e outras providências eqüvalentes, sem prejuízo das medidas judiciais e

extrajudiciais cabíveis.

7.4 O stepin previsto no item anterior, incidente exclusivamente sob recursos adündos

de receita da COSIP, não implica transferência da titularidade do serviço público à credora,

nem substituição das competências próprias dos entes públicos, destinando.se,

exclusivamente, a preservaÍ o fluxo financeiro necessário ao cumprímento do ajuste, eütar

colapso da composição e assegurar que a inadimplência superveniente não anule as concessões

econômicas já realizadas pela CEILURB LTDA.

7.5 Os compromitentes reconhecem, desde já, que a previsão de stepin constitui

cláusula legitima de estabilização con&atual e finarrceira, cornpatível com os princípios da

eficiência, da continuidade do serviço público e da segurança jurídica, devendo eventual

regulamentação operacional complementar ser fonnalizada ern termo próprio, sem prejuizo da

imediata eficácia desu disposição.

7.6. Os compromitentes reconhecem que o presente TAG foi estrutuÍado com base em

concessôes econômicas relevantes por parte da CEILURB LTDA., razão pela qual se impõe a

adoção de mecanismos reforçados de proteção ao fluxo de pagamanto.

7.7. Qualquer medida administrativa, orçamentária ou {inanceira qüe coÍnprometa o

adimplemento das parcelas deverá ser previamente comunicada ao TCVAL, acompanhada de

justifi cativa técnica detalh
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CLÁUSULA OITAVA - DOS DEVERES DE INFORMAÇÃO, DA TRANSPARÊNCIA

E DO ACOMPANTIAMENTO PELO TCE/AL

S.lAILUMINA,nacondiçãoderesponsávelpelaexecuçãofinanceiraeadmmistrauva

deste TAG, encamiúará mensalmente ao TCE/AL e à CEILURB LTDA oficio

circunsta[ciado demonstrando o efetivo cumprimento das obrigações vencidas no período.

com indrcação da parcela paga, data do pagamento, origem dos recursos' memória resutnida

da atualizaçâo evenhralmente incidente e saldo remanescente do acordo'

8.2 O TCUAL acompanhará a execução deste TAG mediante a realização de

audiências quadrimestÍais, sem prejuízo de inspeções, requisições documentais' diligências

especificas,manifestaçõestécrricasdaruridadecompeterrteedemaisproüdênciasinstrutórias

reputadas necessárias ao conüole de sua efetividade'

8.3 Os compromitentes deverão manter, em processo administrauvo próprio e

permanentemente atualizado, todos os documentos relacionados ao presente ajuste' inclusive

comprovantes de pagamento, extratos, demonstraüvos çontábeis' notas técnicas' comunicações

interinstitucionais e eventuais atos de aditamento, assegurando-se acesso integral ao controle

intemo, ao controle externo e aos órgãos ministeriais competentes'

8.4 A omissão, a prestação de informação incompleta' a resistência injustiÍicada à

apresentação de documentos ou a manipulação de dados relacionados ao presente TAG

constifuiràofaltagraveparafinsdecontrole,resporrsabilizaçãoeadoçãodasprovidências

sancionatórias cabíveis.

8.5-opreserrteTAGconstituiinstrumentodeconformaçãoadministraívavalidadono

âmbito do contÍole extemo' devendo sua execuçào ser interpretada em consonância com as

diretrizes fixadas pelo TCE/AL, servindo como referência para a regularidade dos atos

praticados no curso de sua ex

U I
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9.1 O pagamento integral do valor composto neste TAG importará quitação plena,

geral, irrevogável e irretratiível dos valores expressamente contemplados na planilha validada

pelo Município de Maceió e abrangidos pela composição ora firmada, bem como dos serviços

correspondentes, na extensão em que estiverem efetivamente compreendidos no ajuste.

9.2 A quitação final não exonera os compromitentes do dever de prestar contas perante

os orgãos d€ control€.

9.3. A qütação ora pactuada não implica reabertura de discussão entre as partes sobre

critérios de precificação, metodologia de cáLlculo ou parâmetros contratuais adotados na

formação do passivo, os quais ficarn definitivamente estabilizados para os fins deste ajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA NATTIREZA JTIRÍDICA Dos vALoREs E Do

TRATAMf,NTO TRIBUTÁRIO

10.1. As partes reconhecem, de forma expressa e inequívoca, que parcela dos valores

objeto do presente Termo possul natureza estntÍrmente indenizatória, decorrente da

recomposição do equilibrio econômico'financeiro do Contrato n" 18712022, afetado por

circunstância excepcional consistente na execução contratual sob regime de preços defasados,

em virh.rde de determinação judicial que implicou a suspensão da plena eficácia conEatual,

10.2. Durante o período mencionado, restou comprovado que os serviços foram

executados com base em valores originalmente ofertados no certame licitatório realizado no

ano de 2019, sem a devida recomposíção inflacionária e contratual, ocasionando significatrvo

desequilíbrio econônrico'financeiro ern desfavor da CONTRATAD

u ,/)
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10.3. Os valores ora pacnrados, no que se refere à recomposição desse desequilibrio,

não se confundem com contÍaprestaçâo por serviços prestados, tampouco com pagamento de

medições, fatu'amento ou receitas operacionais, consütuindo mera recomposição de perdas

efetivamente suportadas pela CONTRATADA.

10.4. Em razão de sua natureza jurídica, tais valores nâo configuram receita

operacional, faturamento ou acréscimo patrimonial novo, mas sim recomposição patnmonial,

razâo pela qual devem receber tratamento conüábil e tributaírio compaúvel com sua natureza

indenizatória.

10.5. As partes consignam que a presente composiÉo não implica recoúecinento de

obrigação tributá,ria diversa daquela efetivamente incidente conforme a legislação aplicável,

devendo eventual incidência ributáLria observar a naturezajurídica aqui estabelecida.

10.6. O Monicípio de Maceió e a ILUII{INA reconhecan que a origern dos valores

indenizatórios decorre de fato alheio à vontade da CONTRATADA, não podendo ser

equiparada a receita decorrente da exploração ordinâria do contrato.

10.7. A classificação jurídica ora estabelecida deverá ser observada para todos os fins,

inclusive contiíbeis, fiscais e perante órgãos de controle, sem prejúzo da competência dos

órgãos fazendiinos.

10.8. O presente Termo reflete composição consensual que envolve concessões

recíprocas, inclusive com redução do valor originalmante apurado, refcrgando o caniter não

remuneratóri o dos valores ajustados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SEGREGAÇÃO DOS VALORES

11.1. Para fins de transparência, controle e correta qualificação juridica, os valores

ESTADO Df, AL-A,GOAS
TRIBT]NAL DE CONTAS DO ESTADO
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objeto do presente Termo serão segregados
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I - valores de nawreza indenizatoria, decureotes da recomposição do equiÍbrio

econômicofinanceiro;

II - valores de natureza contÍatual ordiniiria, quando houver,

III - valores decorrentes de ajustes, descontos e composição negocial

I1.2. A memória de cálculo detalhada deverá acompanhaÍ o presente Termo como

anexo, discúninando os valores conforme a classificação acima-

CLÁUSULA DÉCIMA SEGI]NDA - DA RESPONSABILIDADE IX}S GESTORES E

DO ENCAMINTIAMENTO AOS ÓRGÃOS DE CONTROLE

12.l Sem prejuizo da responsabilidade institucional dos compromitentes, os gestores

públicos que deteúam atribüção direta sobre a programação. autorízação, liquidação.

ordenação e fiscalização dos paganrentos previstos neste TAG responderão pessoalmente, na

forma da lei, por condutas dolosas que inüabilizem, retardem ou frustrem o seu

cumprimento.

12.2 O roconhecimento, neste instrumerto, da responsabilidade pessoal dos agentes

não importa presuÍlçào automáüca de culpa, mas explicita o dever reforçado de diligência,

lealdade administrativa e observância ao cÍonogrÍ na assumido perante o TCE/AL,

especialmente em razão da relevância financeira do ajuste e da essencialidade do serviço

público envolvido.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA NATT]REZA EXECIJ"TTVA, DA VIGÊNCIA

E DO ADITAMENTO

l3.l O presente TAG constinri título executivo extrajudicial, por conter obrigação

certa, líquida e exigivel, senr prejuizo de sua Í'orça vinculante no iimbito do control

das demais consequências jurídicas decorrentes de seu descumprimen

extemo e

I
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13.2 A vigência deste TAC é indetemrinada, ficando vinculada à completa qütação

das obrigações nele preüstas e ao exaurimento das medidas de acompanhamento, fiscalização

e eventual regularização complementar que se mostraÍem necessárias.

13.3 O sditamento deste TAG somente será admitido mediante proposta firndamentada,

instruída com razões de fato, de direito, de ordem técnica e de impacto financeiro, a ser

submetida ao relator do processo e apreciada na forma da regulamentação aplicável do

TCEIAL, não se admitindo alteração unilateral, informal ou tácita de qualquer de suas

disposições.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÔES FINAIS

14.l As obrigações assumidas neste instrumento vinculam os compromitentes, seus

substitutos, sucessoÍes a&ninistrativos e quaisquer gestores que venham a assumir as funções

correlatas durante sua ügência, vedando-se a invocação de alternância de gestão como

fundamento para descontinuidade, reüsão imotivada ou descumprimento do cronogranra

estabelecido. Destaca-se a ajuntada da peça 1647 nos autos da representação

TC134.007942/2024, constando o levantamento e estudo de cálculo realizado pela ILUMINA

e com ciência e anuência da Secretaria da Fazenda Municipal através do Secretiirio do Tesouro

N{unicipal, o qual reforça a viabilidade do cumprimorto do plano de fluxo de caixa proposto.

14.2 A eventual tolerância de uma parte para com a ouúa quanto ao descumprimento

de qualquer obrigação preüsta neste TAG não importará novação, renúncia ou alteração tácita

das cláusulas pactuadas, constituindo mera liberalidade episódica, incapaz de prejudicar a

eigibilidade futura do ajuste.

14.3 O presente TAG deverá ser publicado e juntado aos autos correspondentes,

produzindo efeitos na forma da lei, setn prejuízo da necessidade de adoção imediata das

providências materiais indispensáveis ao pagamento inicial e à implementaçào dos

ESTADO DE ALAGOAS
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14.4 Para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente TAG que não possanr

ser resolvidas consensualmente no âmbito do TCE/AL, fica eleito o foro da Comarca de

Maceió, Estado de Alagoas, com renúncia expÍessa a qualquer outro, por mais privilegiado

que seja.

14.5 0 presente TAG será publicado no Diário Oficial do Tribunal de Contas.

Mac
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